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ESTADO DE !\1ATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

Autor: Dep. ',',!;'I.LT2R D:3 C;~::JTrrO 
D.Or. 14/06/68 

LEI mQ 2 825, de 27 maio de 1968. 

Declara de utilidade pública 
para todos os efeitos legais ti A 
GU .. :LdDA I.~IRIIJ Ji!: "';ái\.PO G,d.ANDE", com 
sede em Campo Grande. 

o PnwijID~NTm DA A3~~~IA LEGIS~~IVA DO ~B~ADO DE 
MATO GROSSO: • Faz saber que a A~serobleia Le~islativa do Sstado de 
ereta e eu promulgo nos termos do paragrafo 22 do artigo 17 
da Constituição Bstadual, a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pública ,pa·· 
ra todos os eJ.:ei tos legais 1 liA GU.liRDA LmI1~ DE CA.l.U:-O G .. :{alIDE'~ 
com sede na cidade de Campo Grande. 

Arti60 22 - Esta lei entrará em vigor na data 
sua publicaçao, revorradas as disposições em contrário. 

de 

Assembléia Legislativa do ~stado, em Cuiabá, 27 de 
m~io de 1968. 

Deputado .I.!IIl.~.b.hU-.J;!;L FIl'iflliIRO 
Presidente da Assembléia Legislativa 


